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AUDIÊNCIA PÚBLICA – CÂMARA DOS DEPUTADOS

“Incorporação de novas tecnologias 
no tratamento do câncer e plano de 

expansão da radioterapia”

Tiago Farina Matos
Diretor Jurídico e Coordenador de Advocacy

18/04/2017

Lei nº 12.401/11 Lei nº 12.401/11

“QUASE” INÚTIL PARA A ONCOLOGIA
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PREÇO (CMED)

Portaria MS/GM 3.410/13 – Diretrizes para contratualização

Art. 7º Quanto ao eixo de assistência, compete aos hospitais:  
(...)   III - utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos 
gestores;
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Temos + 280 SUSs
... e não os conhecemos

Isso só não acontece 
(ou não deveria acontecer) 

nos casos de compra centralizada

De qualquer forma, precisamos 
repensar o modelo... 
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Evidências clínicas:
• Possibilita um aumento de sobrevida global de 15,7 

meses.

Considerações finais:
• É eficaz e seguro
• Não é custo-efetivo

Recomendação da CONITEC (preliminar): 
NÃO FAVORÁVEL à incorporação

Muito obrigado!

"Povo brasileiro, lavo minhas mãos, 
fiz a minha parte analisando o caso, 
vi que o produto é bom, é seguro, 

mas é caro, e que só se o fabricante 
quiser aceitar o meu blefe é que o 

paciente com câncer poderá ter 
direito a 15 meses a mais de vida." 

1) Por que não diz quanto está disposta a pagar para garantir esses
15 meses de vida? Imagine a pressão que a sociedade poderia fazer
contra o fabricante se soubéssemos dessa informação?

2) Por que não traduz para a sociedade qual o critério utilizado para
definir o que é custo-efetivo e o que não é? Para todas as suas
análises...

3) Por que as reuniões são sigilosas? Por que não podemos ouvir as
discussões das 13 pessoas que estão votando algo que interessa a
toda a sociedade?

4) Aliás, se existe um critério de custo-efetividade (que eu até hoje
não entendi qual é), por que 13 pessoas votam sim ou não? Ou se
atende o critério e se incorpora, ou não se atende o critério e,
consequentemente, não se incorpora. Não precisa de votação...


